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Ata da reunião do Colegiado do PPGD UERJ 

 
No dia 27 de janeiro de 2022, às 16:30h, reuniram-se remotamente para 
reunião do Colegiado do PPGD: os professores Doutores  Gustavo Silveira  
Siqueira (coordenador do PPGD), Marcelo Tavares (Direito do  
Trabalho e Previdenciário), Raphael Vasconcelos(Direito Internacional), 
Leonardo Sant’Anna(Empresa e Atividades Econômicas), Carlos Edison 
Monteiro(Direito Civil), Patrícia Glioche (Direito Penal), José Ricardo 
Cunha (Teoria e Filosofia do Direito), Luiz César Queiroz (Finanças 
Públicas, Tributação e Desenvolvimento), Maurício Mota (Direito da 
Cidade), José Vicente de Mendonça (Direito Público) e Ricardo Ramos 
(Representante Discente). A reunião iniciou com a palavra do Prof. Dr. 
Gustavo Silveira Siqueira que apresentou os pontos que seriam tratados na 
reunião. O Coordenador iniciou a reunião abordando o assunto 
Credenciamento e/ou Recredenciamento dos Professores para o ano de 
2022. Onde foram aprovados por unanimidade, conforme tabela em anexo. 
Apenas os Docentes em anexo tiveram seu pedido de Credenciamento ou 
Recredenciamento deferidos. Em seguida, foi abordado a retomada das 
aulas (Presencial ou Remota), tendo como decisão que as aulas do PPGD 
retornarão de forma remota , por força do AEDA da reitoria. Com o retorno 
das atividades presenciais, os docentes seguindo as regras que forem 
estabelecidas pela UERJ, poderão agendar as atividades presenciais, desde 
que sejam agendadas com no mínimo 30 dias de antecedência. Na 
sequência o Colegiado avaliou os requerimentos de candidatos ao processo 
seletivo. Foi indeferido o pedido da candidata Danielle Nascimento 
Nogueira de Souza: Por unanimidade, o Colegiado indeferiu o 
requerimento, mantendo a decisão da banca. Feito o exame comparativo 
entre a dissertação e o projeto de tese da requerente, constatou que 
realmente há identidade quase absoluta de objetivos e bibliografia; 
coincidência entre as perguntas de pesquisa; e a ausência de 
desenvolvimento, no projeto, da metodologia que aduziu ser inovadora. 
Ante tal quadro, concluiu que a requerente não observou requisitos do 
Edital, mormente os itens 3.1.1. e 3.6., b, e. Ainda assentou que o 
ineditismo do projeto, considerada, particularmente, pesquisa anterior da 
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própria requerente, porque envolvidas regras do CNPq sobre integridade 
acadêmica, é típica matéria de ordem pública, não havendo que se falar em 
preclusão. Ademais, na fase de arguição, o processo do concurso público 
ainda está em aberto, não sendo correto, também sob essa perspectiva, o 
argumento de o exame de ineditismo se encerrar na fase anterior de seleção 
dos projetos. A solicitação do candidato Allan Borges Nogueira: A 
Coordenação constatou que o candidato não foi intimado da data da 
reunião, apesar de ter requerido. Desta forma, coloco a decisão para ser 
debatida na próxima reunião do colegiado. A solicitação do candidato 
Lucas Vinicius Viana dos Santos Ribeiro: Retirado de pauta para que o 
candidato seja intimado da próxima reunião e posso apresentar, se desejar, 
suas razões oralmente. O Colegiado deu sequência, avaliando os 
requerimentos protocolados pelos alunos do PPGD. Foi deferida a 
solicitação do Aluno Raul Gonçalves Baptista, em caráter excepcional, para 
quitar uma disciplina Optativa através de uma disciplina Eletiva. Foi 
deferido a solicitação do Professor Artur Gueiros para inclusão da Revista 
Científica do CPJM(R-CPJM). Sobre a solicitação interposta pelo aluno 
Felipe Jardim, o Colegiado solicita que a Secretaria do PPGD, via SEI, 
questione a Procuradoria da UERJ sobre possibilidade jurídica de pedido 
retroativo. Após resposta, o Coordenador do PPGD poderá aprovar ad 
referendum para evitar atrasos na solicitação de Cocutela do Aluno em 
questão. Foi deferida a solicitação da aluna Beatriz Magrani Sampaio para 
realização de Mestrado Sanduíche na Universidade de Coimbra, Portugal.                                                                                                                               
Foram trancadas, devido a licença maternidade, as matrículas das  alunas 
de Doutorado Flávia Spinassé Frigini (nascimento 12/10/2021),  Lyvia de 
Moura Amaral Serpa (nascimento 30/10/2021) e  de Mestrado Anna 
Carolina Bernardes Branquinho (nascimento 24/11/2021). Foi prorrogado o 
prazo para Defesa do aluno Matheus Meott Silvestre, por motivo de saúde, 
a Defesa deverá ocorrer até o último dia útil de julho de 2022. Foi 
prorrogado, por 3 meses o prazo de Defesa do aluno Luiz Carlos Marques 
Filho, por motivos de saúde. Foi prorrogado, por 30 dias o prazo de Defesa 
do aluno Eduardo da Silva Martins, por motivos de óbito paterno. Foi 
prorrogado, para maio de 2022, o prazo de Defesa da aluna Sonia Leal 
Martins, por motivos de doença materna. Foi prorrogado por 30 dias, o 
prazo de Defesa da aluna Aline Alves de |Melo Miranda Araujo, por 
motivos de saúde. Foi prorrogado por 30 dias, o prazo de Defesa do aluno 
Pedro Ivo Soares Meireles, por motivos de saúde e óbito familiar. Foi 
prorrogado por 60 dias, o prazo de Defesa da aluna Adalgisa Gisela 
Barroso Pereira , por motivos de saúde. Foi prorrogado, por 30 dias,  o 
prazo de Defesa da aluna  Jade de Souza Dalfior  , por motivos de saúde. O 
Colegiado deferiu a prorrogação de defesa, para 31 de maio de 2022, de 
todos os discentes de Mestrado que ingressaram no ano de 2019  e que já 
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fizeram a qualificação.   Em seguida o Colegiado homologou os relatórios 
de estágio docente I conforme requeridos, dos alunos: Carolina Paes e 
Castro, Edison  Ponte Burlamaqui, Marcelo Antonio Parintins Masô Lopes, 
Douglas Estevam Silva, Ádria Saviano Fabrício da Silva, Beatriz Daguer, 
Isabela Almeida do Amaral, Camila Ferrão do Santos, Mariana Cavalcanti 
Jardim, André Braz Campo, Iago Santana de Jesus, Lucas da Silveira Sada, 
Joni Barbosa Amora, Paloma Pinto Lourenço Caneca, João Carlos Santos 
da Rosa Fabião, Leonel Pereira Pittzer, Bernardo Rocha da Motta Pereira, 
Laura Soares Miranda dos Santos, Karina de Oliveira e Silva, Rodrigo 
Barcellos de Oliveira Machado, Sonia Leal Martins, Carla Duby Coscio 
Cuellar, Juliana Melazzi Andrade,Tamires Rastoldo Fernandes, Guilherme 
Cinti Allevato, Luiza Azambuja Rodrigues, Guilherme Marques Botelho, 
Felipe Gomes Bedin e Edgard Monteiro de Menezes. O Colegiado 
homologou os relatórios de estágio docente II conforme requeridos, dos 
alunos: Marina Giovanetti Lucena, Ana Beatriz Oliveira Reis, Felipe 
Carvalho Gonçalves da Silva, Fabiana Marcello Gonçalves Mariotini e 
Ariadne Vilela Lopes. O Colegiado homologou o relatório de estágio 
docente III conforme requerido, dos alunos: João Marcelo Sant’Anna da 
Costa, Fernando Cerqueira Chagas e Livia Barboza Maia . O Colegiado 
homologou os relatórios de estágio docente II e III conforme requeridos, 
dos alunos: Vitória Dal-Ri Pagani, José Carlos Jordão Pinto Dias , José 
Paes Neto e Tatiana Machado Alves. Para finalizar o Colegiado homologou 
as bancas de defesa dos alunos: Luiz  Henrique Braga Madalena, Tatiana 
Machado Alves, Fátima Gabriela Soares de Azevedo, Matheus Farinha de 
Oliveira, Christian Augusto Slomp Perrone de Oliveira,  Fabrício Machado 
Sampaio, Alessandra de Barros Wanderley, Rodrigo Barcellos de Oliveira 
Machado, Lucas da Silveira Sada, Simone Menezes Gantois, Isabela 
Almeida de Amaral, Mariana da Silva Brito, Elisa de Oliveira Morais 
Nacur Cassano, Bruno Provençano de Outeiro Souza, Lucas de Castro 
Oliveira e Silva e Renata Ribeiro Pereira. Não havendo nada mais a tratar, 
o Coordenador encerrou a reunião. 

 
Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2022 
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Prof. Dr. Gustavo Silveira Siqueira 
Coordenador do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito 


